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TERMO ADITIVO V AO CONTRATO

ORIGINAL N.o 13712014 DE 26 DE JUNHO DE

2014, FIRMADO ENTRE O MUNiCípIO DE

MERCEDES E A EMPRESA ECOVISIONÁRIA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

o Municipio de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nO 555, Centro, CEP 85998-000, CNPJ nO

95.719.37310001-23, na Cidade de Mercedes. Estado do Paraná, neste ato representada

por sua Prefeita, Senhora Cleci M. Rambo Loffi, residente e domiciliada na Rua Dr.

Oswaldo Cruz, nO 331, Loteamento Groff, CEP 85.998-000, nesta Cidade de Mercedes,

Estado do Paraná, inscrita no CPF sob nO 886.335.359-04, portadora da Carteira de

Identidade nO. 5.107.835-7, expedida pela SSP/PR, e, de outro lado a empresa

ECOVISIONÁRIA SERViÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nO 04.265.78510001-85,

localizada na Rua Brasilia, nO 680, sala 03, Centro. CEP 85.892-000, na Cidade de Santa

Helena, Estado do Paraná. a seguir denominada CONTRATADA, representada por neste

ato representada por seus sócio administrador, Sr. Ulides João Manica, inscrito no

CPFIMF sob nO 525.353.639-68, portador da Carteira de Identidade RG nO. 3.555.901

9ISESP-PR, residente e domiciliado na Linha Becker, sInO, Sub Sede, São Francisco, no

Município de Santa Helena, Estado do Paraná, que resolveram na melhor forma de direito

pactuar o presente sob cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica prorrogado até 26 (vinte e seis) de abril de 2016 o prazo de
execução do Contrato Originai n.o 13712014, de 26 de junho de 2014.

Parágrafo primeiro: A presente prorrogação realiza-se nos termos do Art. 57,S 1°, 111, da

Lei 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorréncia da prorrogação indicada na cláusula anterior,
fica prorrogado até 26 (vinte e seis) de maio de 2016 o prazo de vigência do Contrato

Original n.o 13712014, de 26 de Junho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original
acima mencionado.

E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e
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ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas.

Merce1fs, 26 de fevereiro de 2016.
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J Cleci M. Rambo l'*#.'
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